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PORTARIA 748/2022, de 3 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Infraestrutura:

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 749/2022, de 3 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Infraestrutura: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 750/2022, de 3 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 751/2022, de 3 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Saúde: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 752/2022, de 3 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 753/2022, de 3 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

 
CARGO  NOME 

SUBSECRETARIA DE MANUTENÇÃO SIMONE FEITOSA COUTINHO 
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SECRETARIA  SIMONE FEITOSA COUTINHO 
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PORTARIA 754/2022, de 3 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de 

provimento em comissão da Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 755/2022, de 3 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal do Idoso e da Pessoa com Deficiência: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 756/2022, de 3 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 3 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2022

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, torna público,  
que no dia 16 de agosto de 2022, às 09:00 horas, fará licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL do tipo “menor preço”, visando a realização de Ata de Registro 
de Preços para possíveis aquisições de de Bandeiras oficiais do município de São 
Gonçalo do Amarante/RN, do Estado do Rio Grande do Norte e do Brasil  O edital e 
seus anexos  encontram-se no site: www.saogoncalo.rn.gov.br, na aba de Licitações.

 São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de agosto_de 2022.
Raimundo Nonato Dantas De Medeiros

Pregoeiro

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022

Objeto: Aquisição de mudas frutíferas - Considerando, o resultado do procedimento de 
licitação, em tela, configurado na ata que integra os autos deste certame. - 
Considerando, que após os lances e negociações diretas com esse Pregoeiro, foi 
conseguido valor de acordo com a pratica do mercado local. - Considerando, que não 
houve qualquer manifestação no que concerne a interposição de recursos, estando, 
portanto, precluso o direito de interposição de recurso pelos licitantes. - Considerando, 
finalmente o que preconizado o inciso XX, do artigo 4º, da Lei Federal n.º 10.520./2002. 
- HOMOLOGO o presente procedimento tendo em vista está elaborado de acordo com 
a legislação vigente. F PJ AMORIM LTDA- ME, CNPJ Nº 46.661.196/0001-66 - Valor 
total da contratação R$ 19.450,00 (dezenove mil, quatrocentos e cinquenta reais. Valor 
total da contratação R$ 19.450,00 (dezenove mil, quatrocentos e cinquenta reais)

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de agosto de 2022.
EDSON ARCANJO DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A Secretaria Municipal de Licitações, Contratos, Compras e Convênios, torna pública a 
convocação da(s) empresa(s): ETC – EMPRESA TECNICA DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI - CNPJ: 35.258.069/0001-02, doravante denominadas, tão somente, de 
CONTRATADAS a comparecer na sede desta Secretaria, sito a na rua Alexandre 
Cavalcante, nº 3111 – Centro, São Gonçalo do Amarante – RN, para assinatura do 
contrato, referente ao objeto em que sagrou vencedor (a) da licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS 007/2022, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir 
da publicação desta, conforme edital, sem prejuízo das sanções previstas da Lei, 
conforme Edital, Item 11.1 e 11.3 e no que couber, na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, bem como demais normas legais e, ainda, pelo 
estabelecimento no presente Edital e seus Anexos, cujo objeto é contratação de 
empresa para REFORMA DA COBERTURA DO GINÁSIO POLIESPORTIVO 
MANOEL TARGINO FILHO - BAIRRO JARDIM LOLA – SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I(Termo 
de Referência).

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de agosto de 2022,
WILSON BEZERRA RODRIGO RIBEIRO

Secretário Municipal de Licitações, Contratos, Compras e Convênios

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 338/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, inscrita no 
CNPJ/MF, sob o n.º 08.079.402/0001-35, com sede a Rua Alexandre Cavalcante, s/n, 
Centro, neste ato representado pelo Senhor Secretário de Serviços Urbanos Minervino 
Jeronimo de Araújo, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de 
outro, a empresa TECNAL – TECNOLOGIA AMBIENTAL EM ATERROS SANITÁRIOS, 
com sede na Rua Vereador Aildo Mendes, 83, Samburá, São Gonçalo do Amarante, no 
Estado do rio Grande do Norte, inscrita no CNPJ/MF sib. o nº. 06.352.288/0001-40, 
neste ato representado pelo Sr. Dâmocles Pantaleão Lopes Trinta, doravante 
denominada simplesmente CONTRATATADA. Resolvem firmar o presente Contrato 
que é originado da Dispensa De Licitação nº 051/2022 e do Processo Administrativo nº 
6823/2022, regido no que couber pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de limpeza nas ruas bueiros, lagoas de capitação e demais 
áreas públicas, em razão dos problemas ocasionados pelas chuvas que assolaram o 
município no mês de julho de 2022, no município de São Gonçalo do Amarante/RN. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS: Pela perfeita execução dos serviços objeto 
deste contrato e obedecida as demais condições estipuladas neste instrumento, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 502.245,14 (quinhentos 
e dois mil, duzentos e quarenta e cinco reais e catorze centavos) a serem pagos em 
parcelas conforme medições a serem apresentadas, provenientes dos seguintes 
cálculos. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 
06 (seis) meses, contados a partir de 02/08/2022 a 22/02/2023. O prazo de execução 
dos serviços é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de assinatura da ordem 
de serviço. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Os recursos previstos para a execução da obra, objeto do presente certame licitatório, 
estão determinados na seguinte rubrica orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 11 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS PROJETO/ATIVIDADE 2.006 
– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ FONTE DE 
RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos. CLÁUSULA DÉCIMA 
QUARTA - DO FORO: Para dirimir as questões oriundas deste contrato, o foro 
competente é o da Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN. E, por estarem assim, 
justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo.

São Gonçalo do Amarante, 02 de Agosto de 2022.
Secretário Municipal de Serviços Urbanos

Minervino Jeronimo de Araújo 
Contratante

Tecnal – Tecnologia Ambiental em Aterros Sanitários
Dâmocles Pantaleão Lopes Trinta

Contratada
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PORTARIA Nº 731/2022-SEMA de 28 de Julho de 2022   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 

Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005 e Despacho da Assessoria 

Jurídica desta Secretaria, anexado ao Processo nº 232/2020-SEMA:

 RESOLVE: tornar sem efeito a Portaria de nº 593/2022-SEMA, de 30 de 

Junho de 2022, que concedeu Licença Prêmio pelo período de 03 (três) meses, a 

Servidora, MARIA APARECIDA BARACHO CARNEIRO, Matrícula 9255.

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 732/2022-SEMA, de 29 de Julho de 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei Complementar nº 

41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que consta no Processo 

nº 512/2022-SEMARH:    

RESOLVE: Conceder a ADENILTON SILVA DE PAIVA, Matrícula 11344, Orientador 

Social, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio pelo período de 03 

(três) meses, à partir de 01 de Agosto de 2022 à 01 de Novembro de 2022, de acordo 

com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 02 de 

Novembro de 2022.

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 010 de 03 de agosto de 2022.                      

Convoca o Primeiro Suplente Conselheiro Tutelar da Eleição 

Unificada de 06 de outubro de 2019, em razão das férias de 

Conselheiro Tutelar zona administrativa 01, de São Gonçalo 

do Amarante/RN.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais, 

estabelecidas nos termos da Lei Municipal nº 1.197/2009, faz saber;

RESOLVE:

Art. 1º Convocar FRANCISCO COSTA PATRICIO o Primeiro Eleito 

Suplência do Conselho Tutelar na eleição de 06 de outubro de 2019, para assumir em 

razão das férias de Conselheiros Tutelares do ano em curso, período concessivo das 

férias com início no dia 08 agosto e término no dia 05 de janeiro de 2023.  

Art. 2º Com o compromisso de cumprir fielmente os deveres inerentes ao 

exercício das elevadas funções, bem como, defender os direitos das crianças e dos 

adolescentes de São Gonçalo do Amarante/RN, previsto no Estatuto da Criança e do 

Adolescente - ECA (lei Federal nº 8.069/90 de 13 de julho de 1990) e em observância a 

resolução nº 170 de 10 de dezembro de 2014.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir de 03 de agosto de 2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, E PUBLIQUE-SE.

SALA DA PRESIDENCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, EM 03 

DE AGOSTO DE 2022.

Mauricio Manoel de Oliveira Junior

PRESIDENTE DO COMDICA

PORTARIA Nº 070/2022/SAAE/SGA, de 03 de agosto de 2022.

Readapta servidor em outra função

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE/SGA, em 
consonância com o que consta do Comunicado de Decisão da Comissão de Avaliação 
Médico Pericial deste município.

RESOLVE:
   Art. 1º Prorrogar a readaptação em outra função o servidor Diego 

Salviano Souto– matrícula nº 087, de acordo com os requisitos acima citados, por 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, compreendendo o período de 23 de julho de 2022 a 
22 de julho 2023.
                   Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 23 de julho de 2022.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de agosto de 2022.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora Presidente

PORTARIA Nº 071/2022/SAAE/SGA, de 03 de agosto de 2022.
 

Concede Licença para Tratamento de Saúde

A DIRETORA PRESIDENTE  DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE/SGA, em 
consonância com o que consta do Comunicado de Decisão da Comissão de Avaliação 
Médico Pericial deste município.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora  Valencia de Oliveira Simões– matrícula nº 

013, de acordo com os requisitos acima citados, a Licença para Tratamento de Saúde, 
por 60 (sessenta) dias, compreendendo o período de 27.07.2022 a 24.09.2022.

Art.2º Esta portaria entre em vigor na data da publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 27 de julho de 2022.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de agosto de 2022.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora Presidente

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/ASSISTÊNCIA SOCIAL

SAAE
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